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PORTARIA DE PESSOAL PROGEPE/UFJF Nº 1.200, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no exercício de suas
atribuições legais e regulamentares, nomeada pelo Decreto de 01 de abril de 2024, com
publicação no Diário Oficial da União (DOU), em 02 de abril de 2024, seção 02, página 01,
resolve:

Art. 1º Alterar, a pedido da interessada, a Portaria de Pessoal PROGEPE/UFJF Nº
1117, de 13 de agosto de 2025, publicada no DOU de 15/08/2025, seção 2, página 25,
referente ao afastamento da servidora docente MARIA CLAUDIA BONADIO, Matrícula SIAPE nº
2001431, lotada no Instituto de Artes e Design, para realizar visita técnica à Universidade
Nacional Autônoma do México, a convite da Fundação Getty, na Cidade do México/México,
com ônus limitado para esta IFES, nos seguintes termos: onde se lê "no período de 29/09/2025
a 08/10/2025, incluindo deslocamento", leia-se "no período de 29/09/2025 a 12/10/2025,
incluindo deslocamento", conforme consta do processo nº 23071.934859/2025-42.

Art. 2º Esta Portaria Administrativa entra em vigor a partir da sua publicação no DOU.

GIRLENE ALVES DA SILVA

PORTARIA DE PESSOAL PROGEPE/UFJF Nº 1.206, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA, nomeada pela Portaria de Pessoal PROGEPE/UFJF nº 482, de 08 de abril de 2024,
publicada no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2024, seção 2, página 25, no uso de
suas atribuições e de suas competências,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23071.934846/2025-73, resolve:
Declarar vago, a partir de 01 de setembro de 2025, o cargo de Assistente em

Administração, ocupado pelo(a) servidor(a) LEANDRO VIEIRA FERNANDES, matrícula SIAPE
nº 2205032, lotado(a) no(a) Gerência de Infraestrutura e TI, da Coordenação
Administrativa, da Direção Geral do campus de Governador Valadares, do quadro
permanente desta Universidade, com base no Art. 33, inciso VIII e no Art. 29 da Lei nº
8.112/90, decorrente de posse em outro cargo inacumulável.

ISABELA RODRIGUES VEIGA

PORTARIA DE PESSOAL PROGEPE/UFJF Nº 1.208, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA, no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria de
Pessoal PROGEPE/UFJF Nº 138, de 10 de maio de 2024, publicada no DOU de 17 de maio
de 2024,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.928335/2025-12 , resolve:
Art. 1º Aposentar por incapacidade permanente para o trabalho o servidor

MARLON PEDRO MILAGRES DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº. 1509014, no cargo de Técnico
em Enfermagem, Classe D, Padrão 019, carga horária de 40 horas semanais, lotado no
Hospital Universitário, do Quadro Permanente da Universidade Federal de Juiz de Fora,
com fundamento no Art. 10, § 1º, inciso II, da EC 103/2019, com proventos calculados com
base no Art. 26, §§ 1º e 2º da EC 103/2019, comprovada por Laudo Médico Pericial de
24/06/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação no DOU.

ISABELA RODRIGUES VEIGA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
PORTARIA DDP/DAE/PROGEPE Nº 989, DE 26 DE AGOSTO DE 2025

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS,
no uso das competências delegadas pela Portaria Reitoria nº 208, de 23/03/2023, e tendo
em vista o processo nº 23090.018845/2025-51 resolve:

Retificar a PORTARIA DDP/DAE/PROGEPE Nº 978, de 14 de agosto de 2025,
publicada no DOU de 18/08/2025, seção 2, página 31, da seguinte forma:

Onde se lê "com remuneração correspondente à Classe de Professor Adjunto, Nível
1", leia-se "com remuneração correspondente à Classe de Professor Assistente, Nível 1".

DANY FLAVIO TONELLI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 6.904, DE 14 DE JULHO DE 2025

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de atribuição
conferida pelo artigo 3º, inciso II do Decreto nº 228, de 11/10/91, e considerando o teor
do Processo nº 23072.240650/2025-12, resolve:

Nomear o servidor Lorenzo Teixeira Vitral, matrícula SIAPE nº 1039831,
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de
Letras, para exercer o cargo em Comissão de Vice-Diretor da Faculdade de Letras, código
CD-04, a partir de 30/08/2025, com mandato de 04 (quatro) anos.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

PORTARIA Nº 7.035, DE 17 DE AGOSTO DE 2025

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de sua atribuição
conferida pelo artigo 3º, inciso II do Decreto nº 228, de 11/10/91, e considerando o teor
do Processo nº 23072.243762/2025-17, resolve:

Exonerar a pedido, a servidora Sandra Maria Gualberto Braga Bianchet,
matrícula SIAPE nº 1040380, do Cargo em Comissão de Diretora de Processos Seletivos
(COPEVE/UFMG), código CD-04, a partir de 30 de agosto de 2025.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

PORTARIA Nº 7.037, DE 17 DE JULHO DE 2025

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de atribuição
conferida pelo artigo 3º, inciso II do Decreto nº 228, de 11/10/91, e considerando o teor
do Processo nº 23072.240351/2025-70, resolve:

Nomear a servidora Sandra Maria Gualberto Braga Bianchet, matrícula SIAPE nº
1040380, ocupante do cargo efetivo de Professor da carreira de Magistério Superior, lotada
na Faculdade de Letras, para exercer o cargo em Comissão de Diretora da Faculdade de
Letras, código CD-3, a partir de 30 de agosto de 2025, com mandato de 4 (quatro) anos.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

PORTARIA Nº 8.050, DE 18 DE AGOSTO DE 2025

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições,
considerando os termos do artigo 33, inciso VIII da Lei nº 8.112/90, bem como a
documentação que instrui o Processo nº 23072.249241/2025-73, resolve:

Declarar vago, a partir de 29/08/2025, o cargo de Professor da carreira de
Magistério Superior, que era ocupado por Juliana Cesario Alvim Gomes, matrícula SIAPE nº
2143673, lotada na Faculdade de Direito, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

PORTARIAS DE 26 DE AGOSTO DE 2025

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de atribuição que
lhe confere a Portaria nº 1.819, de 11/09/2023, do Ministro de Estado da Educação,
resolve:

Nº 8.513 - Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, da servidora Raquel dos
Santos Madanelo, matrícula SIAPE nº 1720767, ocupante do cargo de Professor da carreira
de Magistério Superior, lotada na Faculdade de Letras, para realização de Pós-doutorado
na Universidad de Los Andes, em Bogotá/Colômbia, no período de 01/01/2026 a
31/01/2026.

Nº 8.523 - Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, do servidor Cristiano Xavier
Lima, matrícula SIAPE nº 2536458, ocupante do cargo de Professor da carreira de
Magistério Superior, lotado na Faculdade de Medicina, para realização de Pós-doutorado
na Universidade de Strasbourgo, em Strasbourg/França, no período de 30/08/2025 a
02/03/2026.

Nº 8.531 - Autorizar, em caráter excepcional, o afastamento do país, com ônus limitado, da
servidora Júnia Cambraia Mortimer, matrícula SIAPE nº 1255943, ocupante do cargo de
Professor da carreira de Magistério Superior, lotada na Escola de Arquitetura, para
realização de Pós-doutorado na University of Sheffield, em Sheffield/Inglaterra, no período
de 17/08/2025 a 05/06/2026.

Nº 8.533 - Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, da servidora Adriana
Monteiro da Costa, matrícula SIAPE nº 1808118, ocupante do cargo de Professor da
carreira de Magistério Superior, lotada no Instituto de Geociências, para realização de
Visita Técnica, na Universidade de Trás-os-Montes, em Vila Real/Portugal e participação no
VII Eurosoil 2025 & X Congresso Ibérico de Ciências do Solo (CICS), em Sevilha/Espanha, no
período de 29/08/2025 a 14/09/2025.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 8.630, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Federal de Minas Gerais,
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria de Delegação de Competências nº 3258, de
03/05/2022, da Magnífica Reitora, e considerando o teor do Processo nº
23072.251708/2025-45, resolve:

Reconduzir em caráter pró-tempore o servidor Luiz Carlos Santos, matrícula
SIAPE nº 2365418, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, para
exercer a função de Chefe do Departamento de Engenharia Química, da Escola de
Engenharia, código FG-01, a partir de 10/08/2025.

MARIA MÁRCIA MAGELA MACHADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA PROGEP/UFOB Nº 910, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

 O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE
DA BAHIA, tendo em vista a delegação de competência por meio da Portaria do Gabinete
da Reitoria/UFOB no 519, de 01 de agosto de 2023, no uso das suas atribuições legais,
resolve:

Art. 1º Declarar, a partir de 26/08/2025, com fundamento no artigo 33, inciso
VIII, da Lei 8.112/90, a vacância do cargo de Professor do Magistério Superior, código de
vaga nº 1000167, ocupado por FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA FRANCO, Matrícula SIAPE
Nº 3212173, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, tendo em vista o que
consta no Processo nº 23520.008611/2025-99.

Art. 2º Considerando que a servidora adquiriu a estabilidade prevista no artigo
21 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a presente vacância gera direito à
Recondução ao antigo cargo.

Art. 3º Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAYTON DA SILVA BARCELOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA 28 DE AGOSTO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, resolve:

Nº 5.149 - Designar o servidor EVERALDO FURTADO DA GAMA, matrícula SIAPE-0327327,
ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO do quadro de pessoal desta
Universidade, lotado no INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE (ICS), para exercer a Função
Gratificada de CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS, Código FG-5 do referido Instituto, a partir
da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, em tempo integral, nos termos
do § 1º. do Art. 19 da Lei n. 8.112/1990, ficando dispensado dessa Função o servidor GILMAR
DOS ANJOS SANTOS, com vigência a partir de 31 de julho de 2025.

Nº 5.154 - Retificar a Portaria n. 602/2025, de 22/01/2025 desta Reitoria, que revogou a cessão
do servidor CLAUDIO ALBERTO CASTELO BRANCO PUTY, matrícula 1164565, ocupante do cargo
de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR do quadro de pessoal desta Universidade, lotado no
INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS (ICSA para a Prefeitura Municipal de Belém (PMB),
para declarar que essa revogação é a partir de 01 de julho de 2024 e que o Cargo em Comissão
exercido pelo referido docente naquela Prefeitura era de Assessor Superior, Código DAS-202.8
- Gabinete do Prefeito, conforme Decreto Municipal n. 111.446/2024 e não como constou na
referida Portaria.

Nº 5.162 - Declarar vago o cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, código de vaga nº
850982, ocupado pelo servidor RENATO FABRICIO COSTA LOBATO, matrícula Siape n° 2432959,
lotado no ICAMPUS UNIVERSITARIO DE ABAETETUBA, com vigência a partir de 18 de agosto de
2025, data de seu falecimento, nos termos do art. 33, inciso IX, da Lei n° 8.112/90.

LOIANE DA PONTE SOUZA PRADO VERBICARO
Em exercício

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
PORTARIA Nº 991-CPPD (11.00.46.91), DE 21 DE JULHO DE 2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 38, do Estatuto da UFPB e, considerando o que
consta do Processo nº 23074.047597/2025-89

Considerando, o teor das Leis nº. 12.772/2012, Lei nº. 12.863/2013 e Lei nº.
13.325/2016;

Considerando, também, o teor do Decreto nº 9.991/2019, da Instrução
Normativa nº 21/2021/SGDP/ME e da Resolução nº

07/2004, do CONSEPE-UFPB;
Considerando, ainda, a análise e o parecer expedido pela CPPD-UFPB, de

acordo com a Resolução nº. 20/2020, do
CONSUNI-UFPB, no dia 16/07/2025, resolve:
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